
P r e f e i t u r a  d e  L o r e n a

] /  F I s .  N . °  J Q g

WVROX^ I
----------------------------------------- — u

P O R T A R I A S

“ p o r t a r i a  no 4«188 «

O Senhor ARTHUR 8ALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário RUY HONORATO MENDONÇA,Ch£ 
fe de Tributação, Padrão MPM f lotado no Setor de Tributação e 
Tesouraria do Departamento de Finanças de Prefeitura Munici - 
palt 03 (tres) dias de licença para tratamento de saude em 
pessoa da família, a partir de 18/08/80, conforme pedido fei
to em requerimento protocolado sob o nS 3606, de 02 de setem
bro de 1980, que recebeu o seguinte despacho; "Defe^ido,,, f ace 
ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-ee e cumpra-se. 

P.M. de Lorena>//u3/d ro de 1980

ARTHUR MLLERINI 
s= Prefeitç/ Municipal «

Registrada no Liv^o próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departament^o de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 03 de setembro de 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


